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COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto Legislativo nº 21/2020
 

Reconhece exclusivamente para os fins do que dispõe o art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de 
calamidade pública nos municípios que especifica.

 

Art. 1.º Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõe o art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública nos seguintes municípios:

 

I - Bela Vista da Caroba; 

II - Bom Sucesso do Sul; 

III - Colombo; 

IV - Dois Vizinhos; 

V - Flórida; 

VI - Guapirama; 

VII - Mangueirinha; 

VIII - Mariópolis; 

IX - Marmeleiro; 

X - Novo Itacolomi; 

XI - Palmeira; 

XII - Pranchita; 
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XIII - Realeza; 

XIV - Renascença; 

XV - Sabáudia; 

XVI - Salgado Filho; 

XVII - São João do Ivaí; 

XVIII - Sulina.

 

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos do dia 
1º de julho ao dia 31 de dezembro de 2021.

 

Curitiba, 17 de agosto de 2021

 

                                                                           ALEXANDRE CURI

                                                                           Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI
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